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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 1.878, DE 2019 
(Do Sr. José Medeiros) 

 
Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as 
diretrizes e bases da educação nacional, para exigir a presença de 
profissionais da área de psicologia no quadro funcional dos 
estabelecimentos de educação básica. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-2527/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 24-A: 

“Art. 24-A Os estabelecimentos de educação básica contarão, em seu 

quadro funcional, na forma do regulamento, com profissionais da área da psicologia, 

que se responsabilizarão pelo desenvolvimento de projetos e programas de promoção 

da saúde mental, em articulação com os outros profissionais da escola, e pela 

assistência psicológica aos estudantes. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA 
 

Esta proposição consiste na reapresentação do Projeto de Lei do 

Senado nº 482/2018, oriundo da CPI dos maus tratos instalada no Senado Federal 

em 2017. Essa CPI, na qual eu fui Relator, buscava investigar as irregularidades e os 

crimes relacionados aos maus-tratos de crianças e adolescente no País e dela 

decorreram diversos projetos que merecem ser apreciados por esta Casa. 

 Os recentes acontecimentos ocorridos na cidade de Suzano/SP e as 

notícias de ameaças de ataques em outras escolas do Brasil chocaram o país. Esses 

episódios trouxeram à baila muitos questionamentos acerca da motivação dos jovens 

para cometerem assassinatos e depois tirarem a própria vida.  

Em que pese ainda não se ter uma resposta exata do porquê desses 

ataques, é evidente que estes jovens estão desequilibrados e doentes 

emocionalmente e psiquicamente. Assim, o Estado deve buscar maneiras preventivas 

de identificar crianças e adolescentes que apresentem comportamentos que possam 

culminar em atos drásticos como o de Suzano. 

Nesse sentido, o referido projeto mostra-se oportuno e necessário uma 

vez que prevê o acompanhamento psicológico profissional nos estabelecimentos de 

ensino a fim de diagnosticar crianças que apresentem comportamentos característicos 

de alguém que tenha sido vítima de violência ou que estejam em contato com pessoas 

e atividades que estimulem atos violentos. 

Além disso, a presença desses profissionais poderá desenvolver 

programas de promoção de saúde mental e assistência psicológica às crianças com 
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o intuito de tratar outras questões inerentes à fase infantil e adolescente. 

Sendo assim, submetemos novamente a matéria ao Congresso 

Nacional, com esperança de sua aprovação nesta legislatura. 

 
Sala das Sessões, 28 de março de 2019.     

 
Dep. José Medeiros 

Podemos/MT 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 9.394, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1996 
Estabelece as diretrizes e bases da educação 

nacional.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

TÍTULO V 

DOS NÍVEIS E DAS MODALIDADES DE EDUCAÇÃO E ENSINO 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Seção I 

Das Disposições Gerais 

....................................................................................................................................................... 

Art. 24. A educação básica, nos níveis fundamental e médio, será organizada de 

acordo com as seguintes regras comuns:  

I - a carga horária mínima anual será de oitocentas horas para o ensino fundamental 

e para o ensino médio, distribuídas por um mínimo de duzentos dias de efetivo trabalho escolar, 

excluído o tempo reservado aos exames finais, quando houver; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 13.415, de 16/2/2017)  

II - a classificação em qualquer série ou etapas exceto a primeira do ensino 

fundamental, pode ser feita:  

a) por promoção, para alunos que cursaram, com aproveitamento, a série ou fase 

anterior, na própria escola;   

b) por transferência, para candidatos procedentes de outras escolas;   

c) independentemente de escolarização anterior, mediante avaliação feita pela 

escola, que defina o grau de desenvolvimento e experiência do candidato e permita sua inscrição 

na série ou etapa adequada, conforme regulamentação do respectivo sistema de ensino;   

III - nos estabelecimentos que adotam a progressão regular por série, o regimento 

escolar pode admitir formas de progressão parcial, desde que preservada a seqüência do 

currículo, observadas as normas do respectivo sistema de ensino;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2017/lei-13415-16-fevereiro-2017-784336-publicacaooriginal-152003-pl.html
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IV - poderão organizar-se classes, ou turmas, com alunos de séries distintas, com 

níveis equivalentes de adiantamento na matéria, para o ensino de línguas estrangeiras, artes, ou 

outros componentes curriculares;  

V - a verificação do rendimento escolar observará os seguintes critérios:  

a) avaliação contínua e cumulativa do desempenho do aluno, com prevalência dos 

aspectos qualitativos sobre os quantitativos e dos resultados ao longo do período sobre os de 

eventuais provas finais;   

b) possibilidade de aceleração de estudos para alunos com atraso escolar;   

c) possibilidade de avanço nos cursos e nas séries mediante verificação do 

aprendizado;   

d) aproveitamento de estudos concluídos com êxito;   

e) obrigatoriedade de estudos de recuperação, de preferência paralelos ao período 

letivo, para os casos de baixo rendimento escolar, a serem disciplinados pelas instituições de 

ensino em seus regimentos;   

VI - o controle de freqüência fica a cargo da escola, conforme o disposto no seu 

regimento e nas normas do respectivo sistema de ensino, exigida a freqüência mínima de setenta 

e cinco por cento do total de horas letivas para aprovação;  

VII - cabe a cada instituição de ensino expedir históricos escolares, declarações de 

conclusão de série e diplomas ou certificados de conclusão de cursos, com as especificações 

cabíveis.  

§ 1º A carga horária mínima anual de que trata o inciso I do caput deverá ser 

ampliada de forma progressiva, no ensino médio, para mil e quatrocentas horas, devendo os 

sistemas de ensino oferecer, no prazo máximo de cinco anos, pelo menos mil horas anuais de 

carga horária, a partir de 2 de março de 2017. (Parágrafo único acrescido pela Medida 

Provisória nº 746, de 22/9/2016, convertido em § 1º e com redação dada pela Lei nº 13.415, 

de 16/2/2017) 

§ 2º Os sistemas de ensino disporão sobre a oferta de educação de jovens e adultos 

e de ensino noturno regular, adequado às condições do educando, conforme o inciso VI do art. 

4º. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.415, de 16/2/2017) 

Art. 25. Será objetivo permanente das autoridades responsáveis alcançar relação 

adequada entre o número de alunos e o professor, a carga horária e as condições materiais do 

estabelecimento.  

Parágrafo único. Cabe ao respectivo sistema de ensino, à vista das condições 

disponíveis e das características regionais e locais, estabelecer parâmetro para atendimento do 

disposto neste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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